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PARECER

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO


Projeto de Lei Nº 496/2025 – Autoria: HENRIQUE STEIN SCIASCIO – Dispõe sobre a organização, competências, receitas e funcionamento do Fundo Social de Solidariedade do Município de Sumaré..

Após a competente análise do projeto apresentado, não observamos impedimento legal quanto a sua regular tramitação nesta Casa.  Esta comissão emite PARECER FAVORÁVEL.


                                    	      Sala de Comissões, 11 de novembro de 2025



RODRIGO DIGÃO
Presidente




GERALDO MEDEIROS
Vice-presidente




ALLAN SANGALLI
      Secretário
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